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. N,ãô deve:s'ér coooecidó,pbr falta d<:dhndamentação legal,
\\p~tiçãorotuhlda ,de "pedidô.de 'rêvisãode"':d~spaêlio" em
:,'p~tente qu~se ericOIltr.àv~'eriidohlh1i'ó'pÓDl'Ü~o.' ,",

, -,' , ~. -. "".' ,. :.,. ' ,~;:'''.' .. - ,~ .' ~.' .' "

:Por.canicterizar locupletamento ilícito, édeser devolvida
i\",;,';a.nuidade .recolhida" indevidamente;"'ápós~,a:>extinção .da. ,.
":,;; patente;' por decurso deprazo"portarito··já em domínio .,,"

.público.

Senhor chefe da Divisão de Consultoria:

o . Sr. Diretor de Patentes encaminha consulta'a esta Procuradoria para
pronunciamento sobre petição rotulada de "pedido de revisão de despacho" protocolado
no INPI pelo procurador de MONTEDISON SPA, R. Andrade Advogados.

o despacho a que alude o ilustre procurador foi publicado na RPI n° 1591, de
3.07.2001 e diz em seu inteiro teor que: Recurso conhecido e negado Provimento.
Mantida a decisão de não conhecimento da petição de extensão de prazo.

Examinando os autos verifico que, a referida decisão foi emanada pelo Sr.
Presidente do INPI ,consubstanciada em pareceres emitidos pela Consultoria do
Ministério da Indústria e Comércio, pela Procuradoria do INPI e pela própria DIRPA.,
pacificando o entendimento segundo o qual, ressalvado o disposto nos art.230,231 e 232
da lei 9279, de 14-05-1997, é de 15 anos, contados da data de depósito, o prazo de
vigência das patentes de invenção concedidas antes de 15 de maio de 1997.
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Em sendo assim, inquestionável, portanto a decisão em causa , uma vez que,
pelo que se depreende da instrução do processo em apreço pedido, a patente já estava
extinta, por decurso de prazo, consequentemente já em domínio público.

Trata-se, portanto , de exaustão de esfera administrativa, mediante decisão
final de autoridade competente, ocorrendo, portanto a preclusão administrativa ou a
irretratabilidade do ato decisório, que somente pela via judiciária se toma atacável.
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A petição ensejadora do questionamento do Sr. Diretor da DIRPA, no meu
entendeJ;;i)em apenas caráter procrastinador,porquapt9" baseada em premissas sem
qualquercfundamentação legal, já que a argumentação ofertada se apresenta
inconsistente, sobretudo aqÜela com relação aerro de digitação, na data da vigência
da lei nO 9279, 14'de,f'hiãiode 1996, fato este perceptível deumá'simples leitura do

...inteiro teor do Parecer, 'désta Procuradoria, anexado às fls. 339 dos autos:

Assiin,:opinónó'sentído de que a petição RJ044743,de14-09-2001,fls.:3S4,-
'11oãó,deva \ser'conhecida por' falta de furidame'ntaçãoJegal,bem.como ·'li devolução. das

, " anuidades pagas indevidamente pelo titular.

QuantO'a informação de que,o titular.continuou a pagar ,as anuidades, após a
(;..extinçãoda;.patente por.decurso.de;prazo, qu seja,.quandoestajá estava em dmnínio·

público ,:devetn,:Ltais .yalores.~serreembolsados· ao titular, desde que devidamente
;'comprovadosseuslrecolhimentos através das guias anexadas aos autos ..
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Maria Dulce Marques Villas Boé. /
Procuradora Federal
Mal. SIAPE 449535
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',i;/i\;'t<Ácordo com a NOT A/INPIIPROC/[)~'{~}ONS/no 095/2002.
T •. '~ ••

À con.siq:~:~,~ãodo senhor prdcurador~geral.
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;;A DIRPA. " ;" . ~,' " .

Em 24/07/2002 .' .", ~'f"~
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